
FSTADO DA PARAÍBA

cAiViara municipal de alagoa grande
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● i líMO Díi CONTRATO CUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIRAl Dc

AIAGOA GRANDE E ESCRlTORlO MOVEIS CORPORATIVOS COMERCIO LTDA.

'■ARA FOF^NECIMENÍO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
■ UP.MA ABAIXO

P- -; ■> :;>● ; ontr,ito ds; um lado Cflmota Mumoipai de Alagoa Grande - Rua Ado'ooio Zena'de. SN ● Ceriiro -

A -r. i.i,’ . PR ( NP I n" 12 927 >fOf)/OOOM9 neslo ato reprosnr.lada ncln Presiderite MARCELO CARLOS DA SILVA,
f dornir:liado na Run TcrMitiha B da Sriva. 1407 - Agnaido V Borges-Alagoa -Crar-.de CPF

'■ p:. ●● IT P.vr, if irt..,ii'lo.lo tp 440.4ÜÍ1.154.15 SSPíRfi doravaiile simolesmonle CONTRATANTE e do cutro
li.;],; í .'..R.IOKlO MP;VI-,S CORROKATiVOS COMERCIO LTOA - AVENIDA BAR/-.0 DE MAMANGUAPE 25 ● TORRE ●

. V dOd867/0001-65 doravante simolesmenic CONTRATADO deod^arr a% par:es

co": ai. :st -1,!: n i 'í-> ■ i'.,- .cnlrnto. o qual so regera pelas ciaiisulas e oondiçôes segomies

. ●.'■I'I I-,

- 1-j;'

Cl.AUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

f-lo dooorre da Ln.pcnsa dc- Licitação n° DVC0015/2025. processada nos termos da Lei Federal ri^* 14 133 de i® de
i.ei Complenieni-er .r” 123 de 14 dc Dezembro dc 2006; e legislação -pertinente. consideradas as alteraçõesA i*' *

pastencres .ias rufendas iiornias, as quais os contratantes estão suieitos como também as clausulas deste contraio

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

'●■V a!u'3 foi autorizada pela Portaria n® DV C0015/2025 - 04. de 22 de Dezem-ívo de 2025 tom oor
. -.iSICÂÜ OE CADEIRAS PARA O PLENÁRIO OACÂMAR/\ MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE

C : *'i'il'=10 :tí

otr '“:ü

C forr.ec.-tioiitc oevera sfe' executado rigorosainente de acordo com as condições expressas neste instrumento, coacsta
aD'-"íer,;-.u;a ec-pecificeçôos toemeas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n® OVCCC15/2025 e instruções dc
Con'.-a:e 10; occumentos esses que úcam fazendo parles integrantes do presente contrato, independente de transcnçlo

Ci.AUSLi_A TERCEIRA - DO VALOR n PREÇOS;
r_ .; : deste oont a os.se do preço proposto, è de RS 9.950.00 (NOVe MIL E NOVECENTOS E OnOUENTA.0

RE-dSi

UNIDADC QUANTIDADE P UNITÁRIO

1 5S-3 CC

Total:

P. TOTAL

9 írO.CO

9 SõO.CO

DISCRIMINAÇÃO

FA VIPO í-AbSiDENTí; MODELO PLUS - PRETA

c-LC ;c

UNIDADEJ

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE;
Os :

15 ●?

Anos n .nierroqno dc um nno p mdependenlemenie de podido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, meoianie a
‘.equiiiio parâmetro, exdusivainenie para as obrigações iniciadas e ccnduioas acos e

NíiLiorini du Proçüs ao Consumidoi Amplo IPCA-IBGE.
. iijsc-uin titi ; ac cr.tnuiio u inlerregno iniiiinio de um ano sera contado 3 partir dos efeitos financeiros do ultimo

la iricnie conltolacios são fixos e irrenjustãveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em

P.rir, Uonifriiant' . ou

■ i.lii.uli.ç.iui. '■J.Ci:

apn.açn

lA'.« '●-*

Kç*. 'T',
fí. ô '

r ... !y it^díce dc? ;un|us!amonio. o Cüníraionio pagara ao Contratado a imponancia calculada
' a (jííofença correspondurUe vòo logo se)n divulgado o indice üeilmtivc. Miçr.v C-. 'iK,. ,'i.i

lii.ais ) l.●Kll(.l■ lUizado p.iirj reajuste aerú. obrigalorianiente, o delinitívo.
■o. p.it.j n.-aiusMiiiemo venh.i a ser e.xtinio ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, serâ

1 le V e-i ,1 vei doleriiiinadn pela legislação então en vigor

' ndice suiisliluto. as partes elegerão novo indice oficuil. para leaiusiamento ao creço

I>in'

. '' diM ● f Jí.t.stJr i:.'

,1 .;rn.

Ni .

r

:<● ;*fL.'V ^ ; 1' ') /.L i»

<)'. uto termo aditivo

■ ● itii.i: p.')M lazoi lacu uo reajusti! de preços poderá ser realizado por simples apostila
, ... mídueluciiiiviilu do equililiiiu econômico-linanceifo, quando for o caso. sera de ate um

; ii.eritu da oocument.ição cornprobaiona do (alo imprevisível ou previsível de consequência
. j-i.iv jv c vpos.çôes dos Atis 124 a 136. da Lei 14 133/21

'● .|.' ●

Untj .1,; 'un..-i'.r.

●r. :;t.

ULAUtioí A QUINTA ● ÜA OOTAÇAO:
●v..| . s.iv .-jiieião |io( 1 ●.”ita ua sequuitü datação, constante do orçamento vigente.
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I

s*'i3 efni.i.ido nefjiatMe processo regular e em observância às normas e procedimenios adolados pelo
rono as iIispos'Çòes dos Aris idl a 1<16 da Lei U 133/21. da seguinte rnaneira Para ocorrer no prazo de

● T.*'Tir:'emeiito

Cr ; .1.;,,' <--!f
Coni'a‘;niir licr

UO PHA^:0 t DA VIGÊNCIA:CLAUMJl A SET^WA

O praco rr,a»irno t!e ui ireya do cpjeto ora contralado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses prevrslas na Lei
14 ' .n auaivo mdi. ado f sorfl considerado da ernssâo do Pedido de Compra

a - in cdaia

A vigóiicia do proser’te rontrair seia determinada até o tmal do exercício financeiro de 2025. considerada da data de sua
assmatura podendo ser prnnoqada nas hipóteses e nos termos dos Aris 105ali4.daLei 14 133/21

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE-
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente
contraio,

b Proporcionar no Conirai.ido Iodos os meios necessários para o fiel fornecimento contralado.
c - Notdica’ o Conirataoo snbie mialquer irregularidade encontrada quanto â qualidade de produto fornecido exercendo a mais
ampla e completa liscahzaçâo, o que náo exime 0 Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais,
d - Designar representantes com nlnbuiçôes de Gestor e Fiscai deste contrato conforme requisitos estabelecidos na norma
vigente ou pelos respectivos substitutos, especialmenle para coordenar as atividades relacionadas â fiscalaa^o e
accmpanhar e f scalcar a sua execução, respeclivamente. permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio oa
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição. m/oi

e-Observar, em con-patibiiidade com o objeto deste contraio, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14

}

CLAUSULA NONA ● DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; ^«ihor«
a ● Fxecuiar devioarnenie o fornecimento descnlo na ctausuia correspondente do presente contrato. ●

de atividade relacionada ao obielo contratual, com observância aos prazosparâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo

ResTOnsabihzar-se por todos os ónus e obrigações concemenles á legislação fiscal civil. Iribi^ria
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedora ou

quando da execução do contrato, que o represente

e trabalhista, bern como

terceiros em razão da

execução do objeto conUalado;
c ● Manter preposlo capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
inlegraimenle em todos os seus atos:			
d . Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo pr^tar os informes e ^ ^oio na

- ^^o .. orgao

cSer. transferir ou subcon.ra.ar, no lodo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conheamen.o e a devida
autorização expressa d3 Contratante: . ..i^ ^
Q ■ Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com a
reguiancade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação

««ríS «mp,»., » =un,pnp;«„o P«.. »,pp.. ppp. . -P.Ç*P
empregaoos que preenenerem as relardas vagas:

compatibilidade com o objeto deste contrato, as

obngações assumidas, todas as condições de
direta, apresentando ao Contratante os

n ●

disposições dos Ans. 115 a 123 da Let 14.133/21
I - Observar, em

Es^"Ín,X'odeyí-°yiferId?fo^^^ 3u,os do proces^.
as:4uyydys%TonSóí:n^^^^^ ceerreta nas hipóteses e disposições dos Arts 137 a 139. todos da Lei
Nir«ões unilaterais a que se refera o '''f ° de ate o resp^«

... -e. mesmas corxfições n.c.al a^z^ do contrato. Nenhum acresomo ou supressão podefâ
es de acordo celebradoenb^

por acoido entre as partes.

Contratado será obngado a

ao.

fix,

obrigações pactuadas, os procedimentos
às disposições do Art 140, da Lei

L V' ■

14 J'/1

caso

«s:,'r,rrpn» r. .PNC.-P^
'●y‘,H.ius i,.tiaçó«s previsias nos l^^iLe para lictar ou «^,^0 ^eje sTnes

u impusiçâo iie (H.-uoi..i..d<í m.i í gra.e pelo prazo mininio de três anos e mâ ^
.●.a.iBiJ de todos cs entes federativos P ix X XJ e Xil do caput oo refenc^o

isualivas previstas nos incisos ^

t.

daí

Pui' -'.J

rotí />'U./i.«

Stí jusl»* ^
Anu ’ :S'I PulM' I Um*'.i .

adfiMi =3
ap
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moratftnos de 1% (un p<x c^iitv) ao més, ou, quando for o caso. cobrado ,udicialmente

n AuSULA DÉCIMA TERCFIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA; . . .

N.>-. r.wu. .le evemua^s .nrasoi dc pagamento nos lermos dcsle mstrumento, e desde
de .; 0. -.1 l.vma o v-i o atraso serâ .idrmtida a compensação finariceira devida desde a dafa lim.te ^ do a»aso no
aiP a 0,11.. correspondente ao eletivo pagamento da parcela Os encargos moratorios devidos

. .-.nrAn ',V:uladc- :-m ütil.7.içâo da seguinte fórmula- EM = N < VP - I onde EM - ,
.1, dias . mrn a data p.ev.sta para o pagamento e a do efetivo pagamento VP " | f^ nos

tnd cc.,- ..mp^rnsaçAo f nancnm ass-rn apurado I = (TX - 100) * 365 sendo TX =
uiiimos dc.re meses ou. na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua Na
indicí' r^^tnlHilecido para a rompensnçSo financeira venha a ser exiinto ou de quatquer fo ma po
seiA aont.wlo ern subsIituiçSo o que vier a ser determirsado pela legisiaçáo então em vigor

p; I .● .■

ri;

Ç.;

CLAUSULA DÉCIMA QUARIA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPO.;^ ^ r^,,i de Protecáo de Dados
9 - A.S partos contf.nlantes deverão cumprir a Lei n“ 13 709. de 1-1 de Agosto de 2018. «lue inrtepend^temer.m de
Pessoais uGPD quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contr , pe
declara^Ao ou do ace^taçao opressa
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
e com os ormclpios do Ari 6®, da Lei 13.709/10. ^—rt.dac om i ei

c - C vedado o compartilhamonto com terceiros de qualquer dado obtido^ fora d^eres requisdcs e
d - C.' -s-t!,- atnbuiçáo do Contratado orientar e treinar seus empregados quando for o caso sob
resiKjnsabilidaoes decorrentes da LGPD.
0 - C Contratante deverá sei informado, no prazo de cinco dias úteis sobre Iodos os
vemam a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá oxig.r de suboperadores e subcontratados o
pe-rrancccnuointegraimeme responsável por garantir sua observância -«v»r^do o
g - O Coidratanie poderá realizar diligência para afenr o cumprimento desta cláusula -ev. .do o
p-pni.iiriiMne cvontui.s peoidos de comprovação formulados. m.arvs pf informações

; . o contratado deverá o.estar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáv^
acerca dos dados pessoais para currprimenlo da LGPD, indusive ® das r.-oOieses do
..Term,nado 0 tratam,ento dos dados nos termos do Art ^5. é dever do C^lmudo (^ex«í^
Alt 16 ambos da Lei 13 709/18. incluindo aquelas em que houver necesstóade de guartó de exumem^^^
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais ® a
I. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto '««f ^si/eâvel de
armazc.nar daoos pessoais, devem ser mantidos em virtual con«olado_c^ r^.s^^^ «refeito
tratamentos realizados-conforme Art ou abusos CH refendos^ancos de aados devem ser

d^s;—'''^r^f^rmatc a reuLlizaçáo desses dados peto Contratante rras hit^teses prev-stas

ou lecomendaçôcs, editadas na forma da LGPO.

Cl A JSUl.A DÉCIMA QUINTA ● DO FORO:
r as ttueslóes oucnrienios deste contraio, as partes elegem o

.;'«.rr de pleno iiC'<''ro foi 'avrado o
,'.nas

r>

de acordo com a boa-fe

conuatos de suboperaçâo firmados ou que

ciausulacumprimento dos deveres da presente

Contratado atender

Foro aa Comarca de AJagoa Grande

presente contrato em 02(duas) vias, o qua! vai assinado pelas pa.nes e por duas

Alagoa Grande ● PB. 22 de Dezembro de 2025

Pi'r. 1' mi

● ..-l

te- '<-●

PELO CONTRATAN^r: ' : I MtlNHAG

Presidente

440 >188 154-15

nTADO
r.^PELO'CO ("

A <-L kf1
ORPORATIVÒS CÒÍ^ERCIO LTDA\\ V

escrWorio moveis\

í e: _
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